
Atividade Legislativa

Requerimento da Comissão de Educação n° 62, de 2013

Autoria: Senador Cyro Miranda (PSDB/GO), Senadora Ana Amélia (PP/RS)

Iniciativa:

Ementa:

Requeremos, nos termos do artigo 90 IX e XI do Regimento Interno do Senado Federal, a criação de Grupo de Trabalho,
no âmbito desta Comissão, com o objetivo de elaborar propostas para o aperfeiçoamento do Acordo Ortográfico da
Língua Portuguesa a vigorar no ano de 2016, composto pelos renomados professores e especialistas em língua
portuguesa, Senhores Ernani Pimentel e Pasquale Cipro Neto.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 10/11/2015 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA

Matérias Relacionadas:

Requerimento da Comissão de Educação nº 137 de
2015

TRAMITAÇÃO

10/11/2015 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

Na 64ª Reunião Extraordinária, realizada nesta data, a Comissão aprova o Requerimento nº 137, de 2015-CE, de iniciativa dos
Senadores Cristovam Buarque e Ana Amélia, para o encaminhamento do relatório final proferido pelo Grupo de Trabalho
Técnico destinado a debater o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa à Presidência da República, ao Ministério das Relações
Exteriores e à Academia Brasileira de Letras.

Ação:

19/12/2014 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

A presente proposição continua a tramitar, nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2 de
2014.

Ação:

01/08/2014 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

A partir de 1º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução Normativa nº
1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no
sistema eletrônico próprio.

Ação:

01/10/2013 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o Requerimento nº 62/2013-CE, de autoria dos Senadores Cyro Miranda e Ana
Amélia, para criação de Grupo de Trabalho, no âmbito desta Comissão, com o objetivo de elaborar propostas para o

Ação:

pg 1



Atividade Legislativa
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TRAMITAÇÃO

aperfeiçoamento do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa a vigorar no ano de 2016, composto pelos renomados professores
e especialistas em língua portuguesa, Senhores Ernani Pimentel e Pasquale Cipro Neto.

01/10/2013 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Recebido nesta Comissão no dia de hoje.Ação:

DOCUMENTOS

RCE 62/2013

01/10/2013Data:

Senador Cyro Miranda (PSDB/GO), Senadora Ana Amélia (PP/RS)Autor:

Comissão de Educação, Cultura e EsporteLocal:

Recebido nesta Comissão no dia de hoje.Ação Legislativa:

Requeremos, nos termos do artigo 90 IX e XI do Regimento Interno do Senado Federal, a criação de Grupo de Trabalho, no
âmbito desta Comissão, com o objetivo de elaborar propostas para o aperfeiçoamento do Acordo Ortográfico da Língua
Portuguesa a vigorar no ano de 2016, composto pelos renomados professores e especialistas em língua portuguesa, Senhores
Ernani Pimentel e Pasquale Cipro Neto.

Descrição/Ementa:

Requerimento.

01/10/2013Data:

-Autor:

Comissão de Educação, Cultura e EsporteLocal:

A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o Requerimento nº 62/2013-CE, de autoria dos Senadores Cyro Miranda e Ana
Amélia, para criação de Grupo de Trabalho, no âmbito desta Comissão, com o objetivo de elaborar propostas para o
aperfeiçoamento do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa a vigorar no ano de 2016, composto pelos renomados professores
e especialistas em língua portuguesa, Senhores Ernani Pimentel e Pasquale Cipro Neto.

Ação Legislativa:

Requerimento.

10/11/2015Data:

-Autor:

Comissão de Educação, Cultura e EsporteLocal:

Na 64ª Reunião Extraordinária, realizada nesta data, a Comissão aprova o Requerimento nº 137, de 2015-CE, de iniciativa dos
Senadores Cristovam Buarque e Ana Amélia, para o encaminhamento do relatório final proferido pelo Grupo de Trabalho
Técnico destinado a debater o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa à Presidência da República, ao Ministério das Relações
Exteriores e à Academia Brasileira de Letras.

Ação Legislativa:
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